
 
 

Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Imbituba 

 

 

 

Rua Ernani Cotrin, n. º 555 – Centro – Imbituba/SC – CEP 88780-000 
Fone: (48) 3255-1178 / (48) 3255-1625 / (48) 3255-1733 –  site: www.imbituba.sc.leg.br/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TRIBUTAÇÃO, TRANSPORTES, OBRAS, 

URBANISMO, AGRICULTURA, PESCA E FISCALIZAÇÃO. 

 

16ª LEGISLATURA 

 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

 

ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

REALIZADA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Aos nove dias do mês de dezembro de 2024, às 17h30min, na sala de reuniões da Câmara Municipal 

de Imbituba, realizou-se a 8ª Reunião Extraordinária da Comissão de Finanças e Orçamento, sob a 

presidência do Vereador Elísio Sgrott, com a presença do Vereador Humberto Carlos dos Santos e da 

servidora Tatianne de Bona. O Vereador Matheus Paladini Pereira esteve ausente. O Presidente 

declarou aberta a reunião, procedendo à leitura do Ato da Presidência nº 048/2024, que convocou os 

membros da Comissão para a presente reunião. Na sequência, o Presidente, Vereador Elísio Sgrott, 

na qualidade de relator do projeto, apresentou para discussão o Parecer nº 147/2024, referente à 

análise das contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício de 2023, com base no Parecer 

Prévio nº 224/2024, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC).  Durante 

a discussão, foram destacados os principais pontos do relatório técnico emitido pela Diretoria de 

Contas de Governo (DGO) do TCE/SC, que identificou restrições de ordem legal nos lançamentos 

contábeis, contabilização de receitas e atrasos na remessa da prestação de contas. Não foram 

encontradas restrições de ordem constitucional ou regulamentar. O Ministério Público de Contas 

também emitiu parecer recomendando a aprovação das contas, com diversas orientações ao Executivo 

para corrigir e prevenir irregularidades futuras.   O relator destacou que o Tribunal Pleno, em sessão 

realizada no dia 01 de novembro de 2024, aprovou o Parecer Prévio nº 224/2024, recomendando à 

Câmara de Vereadores de Imbituba a aprovação das contas anuais de 2023 do Prefeito Rosenvaldo 

da Silva Júnior, acompanhado de recomendações ao Executivo Municipal. Entre as recomendações 

estavam o cumprimento de metas de educação e saneamento básico, atenção às exigências fiscais e 

correção de irregularidades apontadas nos relatórios técnicos. A Comissão convidou o Prefeito 

Rosenvaldo da Silva Júnior e sua equipe técnica, bem como representantes do futuro governo, 

liderado pelo Prefeito eleito Michell Nunes, para prestar esclarecimentos sobre as providências 

adotadas para atender às recomendações do TCE/SC. Estiveram presentes o Prefeito Rosenvaldo da 

Silva Júnior, a Controladora Geral do Município Rita de Cássia Martins, o Contador George Willian 

dos Santos, o Secretário da Fazenda Robson David, a Secretária de Educação Kelin Marques Silveira, 

e a Procuradora Geral Camila Fermino, além dos representantes do governo eleito, Regis da Silva e 

Adilsander Bulso Sampaio. Durante a reunião, o Prefeito e sua equipe destacaram as ações tomadas 

para atender às recomendações, como avanços na educação infantil, revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico, e monitoramento contínuo do cumprimento de metas fiscais. Foram esclarecidos 

os apontamentos técnicos, incluindo a correção de lançamentos contábeis interpretados como 

irregulares pelo TCE, e medidas de aprimoramento do controle interno para evitar a repetição das 

falhas apontadas. Após ampla análise e discussão, a Comissão considerou que o Executivo Municipal 

está envidando esforços para atender às recomendações, mas ressaltou a necessidade de ações mais 

consistentes no setor de saneamento básico e no cumprimento dos prazos de envio das prestações de 

contas. Com base no exposto, a Comissão manifestou-se pela aprovação das contas de 2023 do 
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Prefeito Rosenvaldo da Silva Júnior, acompanhando o Parecer Prévio nº 224/2024 do TCE/SC. Por 

fim, foi elaborado Projeto de Decreto Legislativo da Comissão para que o Parecer Prévio seja 

submetido ao Plenário. Após julgamento, será dado conhecimento ao TCE/SC, ao Executivo 

Municipal e ao Ministério Público Estadual, conforme previsto na legislação. Nada mais havendo a 

tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. 

 

 

 

Elísio Sgrott 

Presidente da CFO 


